
PREFEITURA MUNICIPAL E E
CAFELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRÀTO N"065/10x

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
8,666193 e alterações posteriores, que ent " si celebram o
FT'NDO MIJMCIPAL DE SAÚóE DE CAPEI,A DO
+J_O ALJCRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n 11.286.393/0001_6g, com sede à Av.
Lonanto Junior, n 230, Baino: Centro Capela do Alto
Alegre, Búia, [este ato representado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Éundo Mudcipal, doravanúe
deuomiaado CONTRATANTE, e, do outo, a empÍesa

L Ilscrito do CllpJ sob o n"
. Presidente Dutra, no
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global é de R.lt 78.000,00 (S oito mil rsd51,

condigões
A o valor

e, pÍodüto do preço unitário
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do iteE constaÍIte no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Priraeiro; A CONTRATADA emiürá Nota Fiscal./Fatura de acord.o com os
servigos prostados, devendo a mesma ser devolüda à CoNTRÁTADA, ern caso de erro.P::!yfy_!:C"ttdo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que ICONTRATADA encon*a-se adimplente com a regularidade fiscal, Aevenaâ ser
comProvada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da união,expedida pela secretaria da Receita Federal (Lei Federa r f 8.2r2r9r 
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FREFEITUR/A MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAFIIA

c)

d)

e)

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadc (I*i Fcderal n.
12.U0 l20l 1 e 8.6661 1993);
certidão Negativa de débitos, e,nitida pela secretaria de Tributação do Estado, uo qual se
localiza a sede da licitaDte, ou outo documento que o substitua legalmeúte
certid.iío Negativa de Débito pa* corn a Fazenda Municipal, da sede ala licitante ou
domicilio, deotro do seu prazo de validade;
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As despesas
Orçamentária

con§a!,of

Í:
correrão por 'coiu:jda sesuinte-ã q fxada na Lei

Í

I - Constitui o
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo cootratado;
b) Designar Servidor rcsponsável pelo recebimento e conferência do objeto deste irsüumento;
c) Efetuar os pagamcntos cônforme disposto Do contrato;

II - Constitui obrigaçío do confatado:
a) Responder em relação aos seus €,Dpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, coatribuigão dc
vales-refeições, vales-trânspoÍtes e outrâs exigências fiscais, sociais e tabalbistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dtetametrte à aílministração ou a terceiros,
decorrentes de zua culpa ou dolo na exccução do conü:ato;

c) Comunicar à cotrtratante, por escrito, quaisquer aaormalidades de caráts urgentg além de
prestar os esclarecimentos qu€ julgar oecessários para a boa execução do contrato;
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d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou dooummtos exigidos pela legislação
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4.1 O Item sera entregue no Município de Capela do Alto Alegre e Íecebido por servidoÍ
respousávcl desimado pela uoidade administrativa eqüvalente da uniclade solicitante, o qual
procederá
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FREFEITURA II'IU N ]CIPAL D E
CAPELA DO ATTO ALEGRE - BAHIA

e) comprometer-se â atender com presteza Às Íeclamações sobre a qualidâde e po[tualidade dâ
entrega do material, providenciaado zua iEediata correção, sem ônus para o MuoioÍpio;

,qZigfQ-r,-rÉ.qÍFÍüffi ftritirRr!çêg.,;É+_i.;=á---.--,i.:;.4,iffi
Este Cotrtrato poderá ser modificado aos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da À;lrninlstraçío:
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l.a) Quando necesúrio, por motivo deüdo- ente justificad
b) Para modificação do valor decorrente da majoragão
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inadequaçâo das

b) Necessária a
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Parógrafo seú esta
ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela
execugão do Co.ntrato até a sua rescisão.
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Caso o CONTRATADO, por motivo de forga maior, fique temporariameate impedido de cumprir,
total ou parcialnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbelme,tte, ratificando por escrito.

§ 10. Na oconência de motivo de força maior, o contmto será suspenso enqua o perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagÍrmcnto da importâtrcia correspondetrtc ao valor dos s€rviços já €x€sutados.
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FREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE -.BAFI IA

§ 2". O CONTRATANIE e o CONTR-ATADO não responderão entÍe si por ataso deçorrentê de
força maior.

§ 3e. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caúter compensatório e o scu pagamelto úo
eximfuá a pade in-Aatora da tesponsabiüdade por perdas e danos, decorretrte das ínÊações
comeüdas.
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A hexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no cotrtrato, sujeitÀá a parte a
CONIRATADA às satrções previstas
processo administativo.

§1
de
de

O presente coDt-ato passará a vigorar a par.k de 0A062023, com término em 01/09/2023, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com o preüsto no art. 52, da Lei no 8.666t93 e alterações
posteriores.

Fica designa.do a Sr.'Ana ?aúa Oliveira Rodrigues, Madcula f 201102, com o objetivo de
acompaúar, inspecionar, encanin-har e verificar a conformidade da execução dcste contrato de
acordo com a ki n" 8.666193.
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-Fsderais.=nc: 8.6661n3 e suas alteragões
adquiri<lo. 
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Assim, por estareE justas e aoertadas, subscrevem as partes o presente Termo de contrato, €m 2
(duas) üas de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testenuDiús.

,t

Capela do AIto Alegre, Búia, 02 de Junho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO ÚNICO
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Veículo automotot tipo hatc\ novo, 0
km, configuragões mínimas: ano/modelo
2023;motor 1.0 (999 CC), com 03 (üês)
cilindros, com 71 (G); 75 @) cavalos;
Flex; câmbio manual de 05 (
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FREFEITURA ITIIU N ICI PAL D E
GAFELA DOÂLTO ALEGRE . BAHIA

)
I

:

I

RESI]MO DO CONTRATO N" 065/2023

CONtTAtsNtC: FT'NDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ÂI,EGBX,
pessoa juddica de direito público interno, CNPf sob o n' 11.286.39310001{8, com scde à Av.
I,oEanto Junior, n'230,Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Búi4 neste ato ÍepÍeseDtado
pelo, Sr. Erivu Santos Sllvr, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: JA cn
Residente na Av
da Búia.
Objeto: CostataÉo de
fabricado no al;o 2023,
atender as necessidades
Fundamentação Legal
Valor do Confrato: R$

de Saúde de

,00 (Setcnta e oitóÉiI r.eais)=#

F
sob o.no 1

io,E+
4.191.902t0001-67,
44.0?7 -?60, EsÍado

passeio, z€ro lú,
pala

e suas unidades.
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Datr da Assitratura: 02 ddJunho de 2023.
Yigência: 0 Cp1 de §eÊalbro
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MUNICIPIO

ANOã}Z'. BAHIA . PODER EXECUTIVO
06 DE JUNHO DE 2023. ANO X . N.02942

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ô
l.

RESUMO DO CONTRATO N' 065/2023

CONtTSIANIE: FI,]NDO MI]NICIPAL DE SAÚON OT CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n' 230, Bairro: Cenho, Capela do Alto AlegÍe, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Erivan Santos Sllve, Gestor do Fundo Municipal.
Contrstado: JACUIPE VEICIILOS LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n" 14.191.9021000147,
Residente na Av. Presidente Duha, n' 1180, Centro, Feira de Santana, CEP: 44.077-760, Estado
da Bahia.
Objeto: Contratação de empresa para aquisigão de veículo automotor tipo passeio, zero l«n,
fabricado no ano 2023, modelo a partir do ano 2023, âbastecimento flex. (álcooVgasolina), para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93.
Valor do Contrâto: R$ 78.000,00 (Setentâ e oito mil reais)
Dâtâ da Assinatura: 02 de Juho de 2023.
Vigêncla: 0l de Seternbro de 2023.
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S'sGma Gedhdap - AtuáriaÉo dlÀnâ do sist6ms - VâÍsáo: 2023 - Ípo pogGmet Grc7 . Câmpo ds ADtictçào: ÁD.tX
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECR.ETARIA DA FAZENDA

Emissão : 23 105 12023 09 :5 I

Certidão Especial de Débitos Tfibutários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitlda para os efeltos dos artsÍ. 113 e:T..É"H::':f*ií1 de dozembro dê 1e8í ' códlso

Cêrtidão No : 20232931 2O2

Proccsso(s) Administrgtivo(s) Fiscal(is): ICMS

ll}O85.0l42l23-9 - IniciayDEFESA

cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 2u05/2023, conforme Portaria no 91u99, sendo válida por 60 dias, contados a partir de data de §ua

emissào.

AAUTENTICIDAoEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRovADANASINSPEToRIAS
mzeloÁRtas ou vlA INTERNET, No ENDEREço http:/,www.s6Íaz'ba'gov'br

Válida com I apres€ntaÉo conjunta do caÍtâo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrotrria da Receita Federal do MinistéÍio dâ Fazenda.

Fica certificado que constam, até a Pre§ente data, as §€guintes pendências dê resPonsabllidade do contribuinte acima

identificado, relativa! aos tributo. àãrnini.tãao. por este selrEtaria, cuja exigibilidade encontra-se suspen8a, emPreslando à

presentB certidão Positiva o efeito de Negativa:

Esta ceÍtidáo êngloba os débitos referentes a todos os estabelacimentos do contribuinle, inclusive os insêÍitos nâ

Àtiva, ae compe[ência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da
Dlvi'-..r
Bahia

RAzÂo soctAL

JACUIPE VEICULOS I,JTDA EM RECUPERÂCAO JUDICIAL

CNPJ

14.t9r.902/0001-67

lNscRrÇÁo ESTADUAL

004.Et7.217

PAG-ldel RêlcertrdroLspecial. rpt



2U05/2023, 09:53 Conidáo Negatúa de Débltos

S,imrntm,m
Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária

ceanoÃo tteeanue oe ranuros nuurctpnts
Emitida nos termos dos arts. 2í5, 216, 217, 218 e 219, da Lel Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Trlbutário do Munlclplo de Feira de Santana.

cóDtco:N/2029/112013

AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, íí80 . CAPUCHINHOS

46.11-í-03 - ComóÍclo poÍ atacedo dc rutomóveb, c.mlonot ! o
utlllÉrlos novoa o uaadoü

27t05t2023

2AO7n02t

Frc, ,€ssarvrdo o dlrelto de a Frzenda do hlunlclplo da Folm do §anúrna a cobrar qualsquar a yidat de
,esponszbltldade do conübulnaa .clma, relatlv.s aot Í//,buto' destê munlclplo, adminlst/,?doa por esâ
Secrctaria Munlclpal da Fazend., lncluslve os lnscrllos om Dlvida Àdva.

A prcsente Ced Jáo náo seMÉ de prcva contra quaisquet débitos rclerenles a rccolhimentos que nâo tenham sido
efetuados e que vanham a seÍ aputddos pela Secretatid Municípal da Fdzendd, conlome preÍogativa logal prêvista
nos lncisos de la lX, do Artigo 149, da LeiFederaln'. 5.172, de 25/10/1966 - üdoo Ttibutáio Nacional.

Confoíme o Att. 215, § 3', do Código Tibutáio Municipal - Lei Complemenlar de n'. @3, 22 de dezembÍo 2000, as
ceftidõos fomecidas náo oxcluom o diÍeito de a Fazenda Municipal cnbÍdÍ, êm qualqueÍ tompo, os débitos que
venham d sü epurcdos pela dutoÍidedê administrativa-

A autentícidade deste documento pode Eet comprcvada atrcvés do site da Secrctaia Municipal da Fazenda pelo
ênderêço eletônico: hfrp:/lwww.sefaz.fêircdesantana.bâ.gov.bÍ/cêttidao.

Esta CÉRftDÁO abrcnge, apenas, o eslabelecimento vinculacto a(s) inscnçáo(óes) suprccitada(s) do contribuinte e
Íêfêro-se aparôs aos TRIBUrOS t lJNlClPArS. É válida pelo pmzo de 60 D,,,S, contado a patli da data da súa
êmissão.

Código de verlflcação de autentlcldade:

f80439a2d7 247 b4a503 1 f,/ 1 deBdf8832

C,eiid áo e mi ltd â grctutamente.

Atençáo: qualqu rasu,ra ou emenda invalidará este documento.

JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIALCONTRIBUINTÉ

ENDEREÇO

í 4.t 9í .902,0001 67CNPJ/CPF

20.315-7rNScRtÇÂo MUNrctPAL

21.520-1rNscRrÇÂo DE LOCALTZAÇÁO:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

DATA DA EMISsÃo DA oERTIDÁo:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÁo:

hnps:/ ú,\,v/.seíaz.Íeiíadesantans.ba.gov.brI?pg=seÍvicosonline&Cerüdao-dê-debitos=1#
1t
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
SocretaÍla da Receita Foderal do BÍasil
ProcuÍadorla€eral da Fazenda Naclonal

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: JACUIPE VEICULOS LTDA
CNPJ: í4.19í.9020001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisqueÍ dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicedo que vlerem a 8er apuredas. é certiÍicado que:

constam débitos administÍados pêla SecÍetaria da Recoita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidad6 suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão iudicial que determina sua
desconsideraÉo para íins de ceítificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

i

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fezênda Pública em processos de

execugão íiscal, ou obieto de decisão iudicial que determina sua desconsideraçáo para Ílns de
certiÍicaçáo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos êfoitos da certidão
negativa.

Este cêrtidão é válida para o estabelscimênto matÍiz e suas Íilieis e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito pessivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóes socreis prêvistas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 199'1 ,

A aceitaÇão desta ceíidão está condicionada à veriíicação de sua autenlicidade na lnternet, nos
ênderêços <http://ríb.gov.ba ou <http:/ 

^/ww.pgfn.gov.bÊ.

certidâo emitida gÍatu amente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2rt12!1q.
Emitida às 10:44:20 do dia 1a1u20?2 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atá 1010612023.
Código de conkole da certidão: 794C.822E.'l8E9.7D67
Qualquer rasure ou emenda invalidará este documento.
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Cá^IXA
CATXA ÉCONôMICA I-EOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Râzão

ocial:
Endêreço:

14.191.902/0001-67

JACUIPE VEIC LTDA

AV PRESIDENTE DUTRA 1180 / CENTRO / FEIRA DÉ SANTANA / BA /
44052-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

o píesente CertrÍtcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

validade: 19/05 I 2023 a t7 I 061 2023

CeÊificação Número: 202305 1900345781994788

Informação obtida em 23losl2o23 09:49:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autentlcidade no slte da Caixa:
www.calra.gov.br

https://conrulta.cÍt.calxa.gov.br/cpnsultacrf/pageícon!ultEEmpregador.jsí 1t1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBA],HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀI,HISTÀS Ç.

NOME: ,JACUIPE VEICULOS I.'TDA EM RECUPERACAO JIJDI CIAIJ

.]I]DICIAL (MÀTRI Z E FILIAIS)
GNP.I : 14 .L9l .902/000r-67
Certidão n" I 13385948 / 2023

Expedição: 30/03/2023, às 09:03:55
validade, 26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias'
de sua expedição.

EM RECUPERÀCAO

contados da data

dado s

CerEifica-se que .lÀcIrrEE vErculog LTDÀ Er'l RBcUPERÀcÀo JUDrcrÀL EM

RECUPERÀCÀO iII'DICIÀL (MATRIZ E FII'IÀIS) ' iNSCTitO (A) NO CNPJ SOb O N"

14.191.90210001-6?, NÃo coNgTÀ como inadimplente no Banco Nacional cie

Devedores TrabalhisEas.
Cert.idão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Ireis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns'o f2 '440/2011 e

13.46'l /20L7, e no AEo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atestsa a empresa em relação

a todos os seua esEabelec imentos , agências ou filiais'
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de st't-r

autenticidade no PorEal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEerneE (http: / /www . t.sE . jus.br) '

CerEidão emitida graEui tamente.

f
:

INFORMÀçÃO IMPORTÀ!ÍTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e JurÍdicas
inadimplenEes peranEe a ,JusEiça do Trabalho quanto às obrigaÇõe:
esEabelecidasemsenlençacondenaEóriatransitadaemjulgadoouem
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas' a

emolumentos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perantse o Ministério Público i:
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EíEufos que, por
disposição legal , conEiver força execuEiva.

Dlividas e sugestõeé: cn.lLctst-ius.-Dr


